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PROJETO DE LEI Nº. 21/2024  

 

“INCLUI O INCISO XIX NO ARTIGO 30 DA LEI 

MUNICIPAL Nº 795, DE 02 DE JUNHO DE 2017, QUE 

“DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DA 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A 

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS, PRÓPRIOS 

MUNICIPAIS E MATÉRIAS CORRELATAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO, COM ASSENTO NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, 

 

Art. 1º. Inclua-se no art. 30 da Lei Municipal nº 795, de 02 de junho de 2017, o inciso 

XIX, com a seguinte redação: 

 

Art. 30. ...................................................................................................... 

 

XIX - UNIDADE DE SAÚDE LAURINDO LUIZ MULLER – o prédio 

público municipal localizado na Sede do Córrego Tesouro destinado aos 

serviços de saúde daquela localidade. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 08 de julho de 2024. 

 

 

 

ROBSON CORREIA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Laurindo Luiz Muller, filho de Henrique Muller Filho e Leopoldina Luiza Mageski Muller, 

nasceu em Santa Leopoldina em 21 de fevereiro de 1936.  

 

Nos idos de 1948, contando com 12 anos de idade, sua família decidiu mudar-se para o 

Município de Vila Valério, em busca de melhores condições de vida. Ao chegar no 

município, fixaram residência no Córrego Tesouro, zona rural, que naquela época 

pertencia ao Município de Linhares. De início, derrubaram árvores e matas para 

desenvolver o plantio do café e pastagem para pecuária. 

 

Laurindo casou-se com Zilda Dalmoneck em 13 de julho de 1959, com quem teve 04 

filhos: Edimeia, Edimar, Aparecida e Wender. Defensor da união e da família, Muller foi 

agraciado com 11 netos: Fernando, Eduarda, Julio, Vitor, Ruan, Junior, Lwester, Murilo, 

Mayra, Henrique e Ramon. 

 

Em 1970, inaugurou um alambique, devidamente registrado, e homenageando a sua 

comunidade, denominou seu produto de Cachaça Tesourinha. Famosa em Vila  

Valério e arredores, a produção era vendida também para fora do Município. No entanto, 

após 30 anos à frente da produção, Laurindo transferiu os trabalhos do seu 

empreendimento para os filhos Wender e Edimar.  

 

Laurindo colaborou efetivamente para o crescimento do Córrego Tesouro, e por isso, 

conquistou afeto e admiração por parte de sua comunidade. Sua contribuição voltava-se 

precipuamente para área da saúde, levando pessoas que não possuíam condições 

financeiras e/ou meios de locomoção para a realização de consultas, cirurgias e, 

principalmente partos, nas cidades de Jaguaré e São Mateus. 

 

Laurindo Luiz Muller faleceu aos 84 anos, no dia 14 de julho de 2020, vítima de 

Pneumonia broncorespiratória e Neoplasia da faringe, sendo merecedor do presente 

reconhecimento, levando seu nome à Unidade de Saúde existente no Córrego Tesouro. 

Por meio desta homenagem, atendemos a um pedido do Sr. Luiz Inácio Lauers, nobre 

representante que desempenha um profícuo trabalho na Comunidade.  
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido do presente projeto 

ser apreciado e aprovado por esta Casa de Leis. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 08 de julho de 2024. 

 

 

 

ROBSON CORREIA 

Vereador 
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